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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26210 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE MATO GROSSO

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 39.766

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO (PRECATORIOS)
DEVIDA PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PUBLICAS

39.766

28 846 0901 0005 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO (PRECATO-
RIOS) DEVIDA PELA UNIAO, AUTARQUIAS
E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

39.766

F 1 P 90 0 100 39.766

TOTAL - FISCAL 39.766

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 39.766

<!ID332486-0>

LEI No- 10.582, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,

crédito suplementar no valor de R$ 12.000.000,00, para reforço de dotação

orçamentária consignada no vigente orçamento.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em

favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de

reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação de

dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 12.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 784 0909 0142 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CONSTRUCAO DO CAIS PARA CON-
TEINERES NO PORTO DE MACEIO

12.000.000

26 784 0909 0142 0027 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO
NORTE - CONSTRUCAO DO CAIS PARA
CONTEINERES NO PORTO DE MACEIO - NO
ESTADO DE ALAGOAS

12.000.000

F 5 P 90 0 111 12.000.000

TOTAL - FISCAL 12.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

12.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0261 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DA CONTA
PETROLEO, DERIVADOS E ALCOOL (MP No-

2.103, DE 2001)

12.000.000
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28 843 0905 0261 0001 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DA CON-
TA PETROLEO, DERIVADOS E ALCOOL (MP
No- 2.103, DE 2001) - NACIONAL

12.000.000

F 6 F 90 0 111 12.000.000

TOTAL - FISCAL 12.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.000.000

<!ID332487-1>

LEI No- 10.583, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito especial no valor global de R$

2.264.739,00, em favor da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e do

Ministério Público da União, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em

favor da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e do Ministério Público da União, crédito especial no

valor global de R$ 2.264.739,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e

nove reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial

de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei, sendo R$ 935.690,00 (novecentos

e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa reais) da Reserva de Contingência.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14115 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAIBA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 70.000

P R O J E TO S 

02 061 0570 5231 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DA PARAIBA

70.000

02 061 0570 5231 0115 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITO-
RAIS NO ESTADO DA PARAIBA - NO MU-
NICIPIO DE RIO TINTO - PB

70.000

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 100 70.000

TOTAL - FISCAL 70.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 70.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14116 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 40.000

P R O J E TO S 

02 122 0570 1355 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO PARANA

40.000

02 122 0570 1355 0003 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITO-
RAIS NO ESTADO DO PARANA - NO MU-
NICIPIO DE COLOMBO - PR

40.000

PREDIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 100 40.000

TOTAL - FISCAL 40.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14117 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 266.487

P R O J E TO S 

02 061 0570 7185 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

266.487

02 061 0570 7185 0009 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITO-
RAIS NO ESTADO DE PERNAMBUCO - NO
MUNICIPIO DE GARANHUNS - PE

120.931

F 4 P 90 0 100 120.931

02 061 0570 7185 0113 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITO-
RAIS NO ESTADO DE PERNAMBUCO - NO
MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARA-
PES - PE

145.556

F 4 P 90 0 100 145.556

TOTAL - FISCAL 266.487

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 266.487
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